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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA

Prefeitura Municipal de Nova Timboteua

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 20250033
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7.2025-003
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01802001/25/

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de NOVA TIMBOTEUA, através do(a) O(A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
PRAÇA DA BANDEIRA , S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 05.149.125/0001-00, representado pelo(a) Sr.
(a) ALINE COSTA DA SILVA, Prefeita,  portador do CPF nº 692.925.822-91, residente na Rua Barão do Rio 
Branco,  e de outro lado a firma 34285575 LEONARDO CAMELO LADISLAU, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº CNPJ 34.285.575/0001-10, estabelecida à 34285575 LEONARDO CAMELO LADISLAU, CENTRO, 
Nova Timboteua-PA, CEP 68730-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) LEONARDO CAMELO LADISLAU, residente na NOVA TIMBOTEUA, CENTRO, 
Nova Timboteua-PA, CEP 68730-000, portador do(a) CPF 833.852.151 -53, celebram o presente contrato, nos 
termos da Lei n.º 14.133/2021, que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

1.1. O presente Contrato tem como fundamento no inciso -II do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, bem como nas disposições contidas no Processo n° , Dispensa Presencial n° 7.2025-003.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO E MARKETING, PRODUÇÃO DE ARTES GRÁFICAS, VÍDEOS E FOTOGRAFIAS
VOLTADAS ÀS REDES SOCIAIS DA PREFEITURA DE NOVA TIMBOTEUA-PA.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

151741  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO   MÊS                    12,00         5.000,000        60.000,00

        E MARKETING DE REDES SOCIAIS

                               VALOR GLOBAL R$       60.000,00

2.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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2.3. O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.4. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Presencial, caso 
existentes;

2.5. A Proposta da Contratada; e

2.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados do(a) assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

4. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

6.2. FORMA DE PAGAMENTO

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada.

6.3. PRAZO DE PAGAMENTO

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
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6.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

6.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante;

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.

6.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.4.12. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.4.13. O pagamento será realizado de maneira mensal e no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

6.4.14. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão Contratante
atestar a execução do objeto do contrato. 

6.4.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.4.18. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

6.4.19. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Contratante. 

6.4.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetua do, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.21. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

6.4.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação de habilitação. 

6.4.23. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

6.4.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, se for o caso. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a  diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
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reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inc orreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das  obrigações pela 
Contratada;

8.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.6. Aplicar a Contratada sanção motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES Da Contratada (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
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como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a em presa designar outro para o exercício da 
atividade.

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);

9.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da 
contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos e

9.1.19. mpregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência d o cumprimento do 
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contrato;

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9.1.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização da 
Contratada.

9.1.23.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1. Não será exigida garantia de execução do contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:

II. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
III. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
IV. dar causa à inexecução total do contrato;
V. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
VI. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VII. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VIII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;
IX. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
X. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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XI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
II. advertência;
III. multa;
IV. impedimento de licitar e contratar;
V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
Contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento) do valor, tendo como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

11.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

11.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do item 14.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 
XI e XII do item 14.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1.

11.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1. 

11.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a Contratada possuir com o 
MUNICÍPIO DE NOVA TIMBOTEUA/PA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

11.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 
máximo de 30% (trinta por cento). 

11.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

11.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.

11.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

12.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

12.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: Exercício 2025 Atividade 0301.041220002.2.010 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 60.000,00.
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13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

15.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.2. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1º)

17.2. As partes elegem o foro da comarca de Nova Timboteua/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

NOVA TIMBOTEUA - PA, 14 de Fevereiro de 2025

    PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA
 CNPJ(MF)  05.149.125/0001-00

    CONTRATANTE
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  34285575 LEONARDO CAMELO LADISLAU
    CNPJ 34.285.575/0001-10

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:
1.___________________________   2.__________________________
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CÂMARA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0082024 
PROCESSO: 0082024C 
VALIDADE 12 MESES 

 
Ao décimo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas 
(09h00min), a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA,  pessoa jurídica de direito público 
interno, com inscrição no CNPJ MF, Nº  04.317.293/0001-96, com sede na Av. Floriano 
Peixoto, 415 / Centro / Portel/PA, estado do Pará, denominado daqui por diante de 
Órgão Gestor, representado neste ato pela Sr. CHARLES GONÇALVES COSTA, portador do 
CPF: 016.159.182-56 e RG: 6838636 – PC/PA, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 008/2024-C, RESOLVE registrar os preços 
ofertados pelo Fornecedor Beneficiário A M DA SILVA SERVIÇOS DE MARKETING, 
localizado Rua Manoel Antonio Fialho, 509, Muruci, Portel/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 
23.602.867/0001-12, representado pelo Sr. AMILTON MOREIRA DA SILVA, conforme 
quadro abaixo: 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município/Estado/União, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último.  O Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
008/2024-C e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente 
de transcrição. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos 
autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133/21, com aplicação subsidiária 
Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO EM MÍDIAS SOCIAIS 
DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA, conforme normas e 
especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de Preços com ata vigente 
para 12 (doze) meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 
Deverão Comparecer para formalização do Contrato. 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação                                                                       
DATA: 10/07/2024 às 09:00h 
CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
Fornecedor: A M DA SILVA SERVIÇOS DE MARKETING 
CNPJ:  23.602.867/0001-12 
Endereço: Rua Manoel Antonio Fialho, 509, Muruci, Portel/PA. 
N° de telefone: (91) 98563-1110 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 
SERVIÇO DE GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE VÍDEOS EM MÍDIAS 
SOCIAIS 

MÊS 12 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 
 

O Valor Global R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 
 
 
4.1. Os preços registrados terão validades de 12 (doze) meses e estão relacionados na 
Clausula Terceira desta Ata, contados da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 
Município/Estado ou no Diário Oficial da União. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
cabendo a Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às 
empresas fornecedoras. 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTEL/PA convocará as empresas fornecedoras para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, o Departamento de Compras, Contratos 
e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA poderá: 
a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação, obedecendo a ordem de classificação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras, Contratos e 
Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA, deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação 
do extrato da ata no Diário Oficial do Município/Estado ou Diário Oficial da União. 
CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES 
(QUANDO HOUVER MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE) 
6.1. Caberá ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTEL/PA, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas Da Lei nº 
14.133/21. 
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6.2. O Registro de Preços para o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO EM MÍDIAS SOCIAIS DAS 
AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA, terá como integrantes da Ata de 
Registro de Preços os órgãos na forma descrita, conforme abaixo: 

6.2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal;  
6.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela 
Ata de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por 
outros meios previstos legalmente. 
6.4. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo 
anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES. 
7.1. Poderá utilizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTEL/PA (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, 
relativa à utilização do Sistema de Registro de Preço. 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha 
participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ARP para o órgão. 
7.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para Órgão 
Solicitante. 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito 
às penalidades seguintes: 
a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação; 
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c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE PORTEL/PA, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida; 
f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
9.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
CLAUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO 
10.1. Após a homologação do certame, o instrumento contratual será substituído pelo 
empenho, por se tratar de produtos de entrega imediata, em conformidade com a Lei. 
10.2. A Nota de Empenho será enviada pelo Departamento de Contabilidade ao 
adjudicatário, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-la prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, contados da notificação, prorrogável por até igual período quando 
solicitado justificadamente pelo interessado. 
10.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a 
Nota de Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
estabelecidas no encerramento de seus lances. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 
11.1. Por cada fornecimento efetivamente realizado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTEL/PA pagará a adjudicatária os preços registrados nesta ata no valor especificado 
na cláusula terceira, salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos. 
11.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 
11.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de 
inteira responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias 
e trabalhistas; 
11.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e 
de acordo com as quantidades executadas. 
11.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da 
entrada das notas fiscais no Departamento de contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTEL/PA, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
12.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE 
PORTEL/PA, situada na Av. Floriano Peixoto, 415 / Centro / Portel/PA, no horário de 
08:00 – 18:00 horas, em dias úteis. 
12.2. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da 
Nota de Empenho. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
13.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes desta Ata. 



 

AV. FLORIANO PEIXOTO, 415, CENTRO, PORTEL – PARÁ – CEP: 68.480.000 - CNPJ N° 04.317.293/0001-96 
www.camaradeportel.pa.gov.br - E-mail: camara@camaradeportel.pa.gov.br 

 

MUNICIPAL DE PORTEL 
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA 

13.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos 
resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre 
a mesma e seus empregados. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Portel, estado do Pará, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei Federal nº 14.133/21, lei complementar nº 123/2006 e no processo nº 
008-2024-C. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da 
Câmara Municipal de Portel/PA e do Fornecedor Beneficiário indicado acima. 

 
 

PORTEL/PA, 10 de julho de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTEL/PA 

CHARLES GONÇALVES COSTA 
CNPJ (MF) 04.317.293/0001-96 

CONTRATANTE 
 

 
_________________________________________ 

A M DA SILVA SERVIÇOS DE MARKETING 
AMILTON MOREIRA DA SILVA 

CPF N° 825.771.452-68 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________                                
 
2.___________________________ 

 

 
 



 

  

 

 PROPOSTA 

Serviços de criação e edição de vts institucionais das ações de governo, cobertura 

fotográfica e filmagem de eventos realizados pela prefeitura e pelas secretarias 

municipais. 

Informações Cadastrais da empresa 

CNPJ: 23.445.589/0001-37 

Nome Empresarial: Marcelo Mateus - LTDA 

Nome Fantasia: G2M MARKETING E ENTRETENIMENTO   

Contatos (91)993124298 - (91)992585673 

E-mail contatog2mmarketing@gmail.com 

 Serviços  

• Criação e edição de VTs institucionais das ações de governo. 

• Cobertura fotográfica e filmagem dos eventos realizados pela prefeitura. 

• Filmagem e fotos dos eventos realizados pelas, as secretarias para fins documentais 

arquivo público 

 

Equipamentos Profissionais 

• (03) Câmera fotográfica com lentes extras  

• (01) Filmadora 4K 

• (01) Drone 

• (01) Ilha de edição  

• (01) Microfone de lapela sem fio  

 

   INVESTIMENTO MENSAL:  4.000.00 (Quatro Mil) 

   

     CACHOEIRA DO PIRIÁ - PA, 10 de Janeiro de 2025 

 

_______________________________________                                                              

MARCELO MATEUS 

CPF 007.138.952-09 

SOCIO PROPRIETARIO 



ITE

M
DESCRIÇÃO

QUAN

T

MÊS/ 

HOR

A

MÉDIA MÉDIANA DESVIO PADRÃO

MÉTODO 

PARA 

AVALIAÇÃ

O DO 

PREÇO

VALOR DE 

REFERÊNCI

A

VALOR 

TOTAL 

MENSAL

VALOR TOTAL 

ANUAL

 CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE 

NOVA 

TIMBOTEUA/PA  

05.149.125/0001.0

0  

 CONTRATANTE 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

PORTEL/PA CNPJ 

Nº04.317.293/0001-

96 

 MARCELO 

MATHEUS LTDA, 

CNPJ:23.445.589/

0001-37 

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 4.000,00

MAPA COMPARATIVO - SERVIÇOS DE CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE VTS INSTITUCIONAIS DAS AÇÕES DE GOVERNO, COBERTURA FOTOGRÁFICA E FILMAGEM DE EVENTOS.

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-

licitacoes/licitacoes/listagem.      

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos?co

digoStatus=3&objeto=m%C3%ADdia&municipio=0

MÉDIA R$ 4.666,67 R$ 4.666,67 R$ 56.000,04

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO 

E EDIÇÃO DE VTS INSTITUCIONAIS DAS 

AÇÕES DE GOVERNO, COBERTURA 

FOTOGRÁFICA E FILMAGEM DE EVENTOS 

REALIZADOS PELA PREFEITURA E PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS.

01 12 MÊS

Cachoeira do Piriá, 10 de janeiro de 2025														

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

R$ 96.000,00

R$ 577,355.000,00R$            4.666,67R$      

VALOR TOTAL

Jamiris Batista Teixeira

Departamento de Compras

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem
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